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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016146-16.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ARI RECH, CPF 441.339.959-53, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por MISTER
CAR RENT A CAR LOCADORA DE AUTOS LTDA.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.950,99, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2023.

4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 
DE BAURU. Processo: nº 1025298-02.2016.8.26.0071. Executada: JOYCE NAIARA DA SILVA CAMPOS. DIREITOS 
DO FIDUCIANTE - Unidade Autônoma com a área privativa de 46,350m² em Bauru/SP. Rua Benedita Cardoso 
Madureira, nº 7-66, Bauru/SP - Cadastro Municipal nº 4/1668/1044. Descrição completa na Matrícula nº 121.883 do 02º 
CRI de Bauru/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 197.077,42 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 98.538,71 (50% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/01/2024 às 
11h20min, e termina em 31/01/2024 às 11h20min; 2ª Praça começa em 31/01/2024 às 11h21min, e termina em 
20/02/2024 às 11h20min. Fica a executada JOYCE NAIARA DA SILVA CAMPOS, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), bem como o credor tributário MUNICÍPIO DE BAURU, credor MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A, credor(a) fiduciário BANCO DO BRASIL S/A e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
20/04/2018. 
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16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1125925-48.2021.8.26.0100. Executados: MGIC COMUNICAÇÃO LTDA, 
CARLOS AUGUSTO ORTALI, JOSÉ FRANCISCO ORTALI - DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA - Lote de terreno com a área 1.851,00m² em Bragança Paulista. Rua dos Antúrios, nº 60, Lote 02, 
quadra 06, Bragança Paulista/SP. Descrição completa na Matrícula nº 9.109 do 01ª CRI de Bragança Paulista/SP.  
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 244.250,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 146.550,00 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/12/2023 às 11h30min, e termina em 
13/12/2023 às 11h30min; 2ª Praça começa em 13/12/2023 às 11h31min, e termina em 31/01/2024 às 11h30min. 
Ficam o(s) executado(s) MGIC COMUNICAÇÃO LTDA, CARLOS AUGUSTO ORTALI, JOSÉ FRANCISCO ORTALI, 
bem como seu cônjuge e coproprietário(a) MAURA REGINA BERTI ORTALI, bem como os credores ASSOCIAÇÃO 
LOTEAMENTO JARDIM DAS PALMEIRAS, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO DO BRASIL 
S/A, compromissário(a) vendedor(a) SORANA EMPREENDIEMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e demais interessa-
dos, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da 
Penhora realizada em 04/05/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   40/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de madeiras aparelhadas para diversas obras do município RECEBIMENTO 
DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 09h00min do dia 21 de novembro de 2023 
RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 01/11/2023, na Praça Condessa Monteiro de 
Barros nº 507, centro, ou através do site www.scpalmeiras.sp.gov.br Santa Cruz das Palmeiras, 31 de outubro 
de 2023. Prefeito Municipal 
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 08/2023 – MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA OBJETO: Seleção de projetos 
de audiovisual para fomento cultural Lei Paulo Gustavo. PRAZO DAS INSCRIÇÕES: será de 06 de novembro até 
as 15h30mm de 27 de novembro de 2023.RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 
01/11/2023, no site www.scpalmeiras.sp.gov.br. Santa Cruz das Palmeiras, 31 de outubro de 2023.
RESUMO DE EDITALEDITAL Nº 09/2023 – MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA OBJETO: Seleção de projetos 
para premiação e auxilio cultural, para iniciativas artísticas e culturais direcionadas aos produtores e artistas 
de Santa Cruz das Palmeiras/SP de diversas áreas da cultura, que não o audiovisual. PRAZO DAS INSCRIÇÕES: 
será de 06 de novembro até as 15h30mm de 27 de novembro de 2023.RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá 
ser retirado a partir do dia 01/11/2023, no site www.scpalmeiras.sp.gov.br. Santa Cruz das Palmeiras, 31 de 
outubro de 2023.
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   46/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: registro de preços 
objetivando a locação de impressoras coloridas e ploter, em regime de comodato, incluindo a instalação, confi-
guração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todos os insumos necessários ao perfeito 
funcionamento das mesmas. ABERTURA DIA:  22 de novembro de 2023 ás 08:30hs INFORMAÇÕES: telefone/fax 
(019) 36729293, ramal 232/ Sistema eletrônico do Banco do Brasil www.bll.gov.br. Santa Cruz das Palmeiras, 
31 de outubro de 2023. Prefeito Municipal

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para INTIMAÇÃO dos executados ANTONIO CARLOS DE JESUS (RG nº16.782.139-8, 
CPF nº: 079.948.578-09); casado com MARIA HELENA DA SILVA DE JESUS (CPF. nº 131.323.458-30); o MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO –Secretária de Finanças; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL movida por DANIELA REGINA MAMBRE LIMA (CPF. nº: 325.183.298-76), e DIEGO RODRIGO MAMBRE (CPF. nº: 
352.970.798-88). PROCESSO 0010697-37.2023.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo 
Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal 
de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ 
OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM: IMÓVEL: “Um terreno, situado na Vila Pauliceia, medindo 7m de frente 
para a rua BM, por 29m da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, medida essa formada por uma linha 
quebrada de dois segmentos, sendo um de 25,50m, onde confronta com o proprietário, e o outro de 3,50m, onde confronta com a 
Avenida CM, por 27m do lado esquerdo, onde confronta com propriedade do proprietário, e nos fundos mede 4,60m e confronta com 
propriedade do proprietário, encerrando uma área total de 186m2, e distante pelo lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno, 
169m da esquina da rua Francisco Alves. Conforme AV.5 da matricula do referido imóvel, no terreno foi construído um prédio com 
74m2, o qual recebeu o nº 26 da antiga Rua BM, atual Rua Pietro Romani.” Cadastro na Prefeitura Municipal nº 018.092.002.000. 
Objeto da Matrícula nº: 34.218 1° CRI da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Obs.: Conforme laudo de fl s. 324/360, à fl . 333 
dos autos principais nº 1019635-38.2022.8.26.0564, o PRÉDIO COMERCIAL possui 718,80m2 de área construída. Não consta dos 
autos recurso ou causa pendente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$1.589.092,13–fevereiro/2023. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$1.626.108,25 –setembro/2023. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$46.559,64 - Valores válidos para o dia 21/09/2023. (não computados 
os valores de custas de cartório e honorários advocatícios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). DATAS DOS LEILÕES: 1º 
leilão, que terá início no dia 10 de Novembro de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 16 de Novembro de 2023, às 14:00 
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 06 de Dezembro de 2023, às 14:00 
horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente 
atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, osegundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no 
edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% (sessenta por cento) da avaliação devidamente atualizada 
até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter 
sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados 
em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, 
observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se 
que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, 
se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de 
condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo 
prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns 
de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo 
Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO: O preço do bem 
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no 
prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail 
com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO -A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% 
sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma 
de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ 
do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, 
antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente 
comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 
5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. 
DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão 
serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. 
Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde 
que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, 
sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável 
pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, 
imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). 
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoal-
mente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; 
e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado ANTONIO CARLOS 
DE JESUS; sua esposa MARIA HELENA DA SILVA DE JESUS; o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO –Secretária de Fi-
nanças; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014305-26.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, CNPJ. nº 90.400.888/0001-42, Antonieta Miranda; Se-
verino Miguel de Araújo; Edson Ponce; Samuel Fenerich de Carvalho; Wilson Roberto Ponce; Lourdes Cortez de Olivei-
ra; José Victor de Lauro e terceiros interessados, que INVEST-BENS PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, e J. ZA-
NATTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA ajuizaram ação de Retifi cação de Registro de 
Área do Imóvel, com a oportuna expedição de mandados ao ofi cial de registro de imóveis competente, a fi m de serem 
abertas 05 (cinco) novas matrículas com suas medidas apuradas, as divisas, limites e confrontações dos imóveis, bem 
como ao Município de São Bernardo do Campo, a fi m de proceder aos registros necessários à regularização da área 
em seus assentamentos e cadastros, imóveis esses localizados no Sítio Engenho da Serra, distrito de Riacho Grande, 
Transcrição nº 2611, Livro 3-A, fl s.286, no 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP, contribuintes atuais 
402.043.001.000; 402.044.004.000; e 610.700.003.000. Encontrando-se os requeridos/proprietários em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 24 de outubro 
de 2023. Eu, Aline Gitti Warzee Mattos, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Marcio Ribeiro Skliutas, Escrivão Judicial I.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para INTIMAÇÃO do executado WILI EDUARDO ARLT (RG. nº 26.712.047-3, CPF. nº 179.272.768-
24); sua esposa e coproprietária TAMARA FILIPPETTI ARLT (CPF 333.049.588-00); o CREDOR: FLÁVIO CÉSAR DA CRUZ ROSA 
(CPF.877.498.587-68); os terceiros interessados MARCIO ANTONIO CARVALHO (CPF.091.334.058-83) e CHRYSTIANNE ROBERTA DE 
OLIVEIRA (CPF 140.068.448-08); A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e demais interes-
sados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por MARCELO BIGUCCI (CPF. nº 180.266.698-27), 
PROCESSO 0018690-25.2009.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os 
requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network 
Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições 
que seguem: BEM: IMÓVEL: “Casa e seu respectivo terreno, situados na Av. Imperatriz Leopoldina, nº 453, sendo o terreno representado 
por parte do lote 27 da quadra 20, do Bairro Nova Petrópolis, 1ª secção, medindo o terreno 5,00ms., de frente para a citada Avenida, igual 
largura nos fundos, por 38,00ms., da frente aos fundos, de ambos os lados, perfazendo a área de 190,00ms2., confrontando do lado direito 
de quem da Avenida olha para o imóvel, com a casa nº459 (construída sobre a outra parte do lote 27); pelo esquerdo com a casa nº 441; e, 
pelos fundos com o lote 2 da mesma quadra 20. Cadastro Municipal 004.013.019.000. Matricula nº 98.088 do 1º Ofi cial de Registro de 
Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. DEPOSITÁRIO: WILI EDUARDO ARLT.  ÔNUS: conforme Av.12, registro da penhora exequenda 
(50% do imóvel); conforme Av.13, Distribuição da ação exequenda, onde também é credor FLÁVIO CÉSAR DA CRUZ ROSA. Não consta 
nos autos recurso pendente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$960.000,00 – Julho/2023. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$961.054,25 
– setembro/2023. DÉBITO EXEQUENDO – fl s.1479/1482: R$334.446,01 – até 31/07/2023. DÉBITO TRIBUTÁRIO: R$5.297,67 – 
19/09/2023 (não computados os valores de custas de cartório e honorários advocatícios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). Artigo 
843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução re-
cairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação 
do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido 
seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da 
avaliação; DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia 09 de Novembro de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 14 de 
Novembro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Dezembro 
de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devi-
damente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. 
No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 
2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O 
arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 
do aludido Provimento). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar pro-
postas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que 
será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o 
leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas 
e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar 
o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa 
processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 
assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO: O preço do 
bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no 
prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas 
a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua 
preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊN-
CIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arca-
rá com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra 
depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de de-
sistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de 
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arre-
matante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso 
VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, 
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, 
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do 
CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_
omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado, WILI EDUARDO ARLT; sua esposa e 
coproprietária TAMARA FILIPPETTI ARLT; o CREDOR: FLÁVIO CÉSAR DA CRUZ ROSA, os terceiros interessados MARCIO ANTONIO 
CARVALHO e CHRISTIANE ROBERTA DE OLIVEIRA, A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINAN-
ÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágra-
fo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS AQUISITIVOS NA CONDIÇÃO DE DEVEDORES-FIDUCIANTES sobre o bem imóvel e para intimação 
dos executados ADRIANA PAVANI ALONSO, CPF nº 220.315.748-84, RG nº 22.289.784-3; e REGINALDO BARROS DE SOUSA, CPF nº 
193.815.178-00, RG. nº 28.507.366-7; seus cônjuges, se casados forem, O CREDOR FIDUCIÁRIO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 
(CNPJ. nº 90.400.888/0001-42); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCES-
SO 1011786-20.2019.8.26.0564, movida por CONDOMÍNIO CASTELO DE WINDSOR (CNPJ. nº 02.979.023/0001-15). A Dra. Carolina Nabar-
ro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, 
inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009., FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo 
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SAN-
TOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM: Direitos aquisitivos dos executados (devedores fi duciantes) decor-
rentes do negócio jurídico de alienação fi duciária sobre o imóvel, a saber: “UNIDADE AUTÔNOMA, consistente do apartamento nº 123, localiza-
do no 12º Andar do "EDIFÍCIO DUQUE DE WINDSOR" – BLOCO D, com entrada pelo nº 515 da Avenida Dom Jaime de Barros Câmara, 
integrante do "CONDOMÍNIO CASTELO DE WINDSOR", na Linha Jurubatuba, contendo a área privativa de 68,630 metros quadrados, área 
comum de 32,349 metros quadrados, área comum de garagem de 17,900 metros quadrados, área total de 118,879 metros quadrados e fração 
ideal de 0,4871%, confrontando de quem do hall de entrada do apartamento olha para dentro do mesmo, pela frente com o hall social, caixa de 
elevador e apartamento de fi nal 4, pelo lado direito com apartamento de fi nal 1, pelo lado esquerdo com espaço aéreo ao recuo lateral do prédio, 
e nos fundos com espaço aéreo do recuo frontal do prédio. Ao referido apartamento cabe ainda o direito ao uso de uma vaga de garagem, loca-
lizada no andar térreo externo do empreendimento, de uso comum e indeterminada. A identifi cação das vagas se dá por seus respectivos núme-
ros de 01 a 204, conforme demarcação no solo, sendo que pela frente e pelos fundos confrontam-se com área comum do empreendimento e 
área de circulação com exceção as vagas de nºs 128 e 129, que confrontam-se pelos fundos com a lateral da vaga de nº 130, e pelos lados 
confrontam-se com as outras com exceção das vagas de nºs 01, 78, 79, 139 e 152, que pelo esquerdo confrontam-se com área comum do 
empreendimento, e as vagas de nºs 39, 40, 129, 138, 151 e 204, que pelo lado direito confrontam-se com área comum do empreendimento”. 
Imóvel este matriculado sob o nº 55.110 no 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP; Cadastro na Prefeitura Municipal 
sob nº 016.015.124.199. DEPOSITÁRIOS: Adriana Pavani Alonso e Reginaldo Barros de Sousa. ONUS: Consta conforme R.3, que os proprie-
tários alienaram fi duciariamente o imóvel desta matricula ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A (CNPJ. nº 90.400.888/0001-42), contrato nº 
141402435899, datado de 31/07/2015, valor do fi nanciamento R$ 171.500,00; e conforme Av.4, registro da penhora exequenda. Dos autos não 
constam recursos ou causas pendentes de julgamento. DIREITOS AQUISITIVOS: R$145.971,85 em setembro/2023. SALDO DEVEDOR JUN-
TO A CREDORA FIDUCIÁRIA: R$173.324,59 em Setembro/2023. (Quantidade de parcelas: 420, quantidade de parcelas pagas: 97). DÉBITO 
EXEQUENDO: R$54.003,53 até 09/08/2023. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: conforme pesquisa realizada em 19/09/2023, não constam débitos em 
aberto. DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 09 de Novembro de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 14 de Novembro 
de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Dezembro de 2023, às 14:00 
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores à soma atualizada dos valores pagos pelos deve-
dores fi duciantes ao banco credor fi duciário (direitos aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º leilão; e não inferior a 60% dos direitos 
aquisitivos, atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. Cumpre salientar que a arrematação recairá sobre os valores dos direitos 
aquisitivos, correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fi duciante ao banco credor fi duciário; e que o arrematan-
te deverá necessariamente quitar a dívida pendente com ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, além de depositar a quantia referente aos 
direitos aquisitivos. Frise-se que os depósitos (arrematação dos direitos e saldo devedor com o Santander) deverão ser realizados separadamen-
te, a fi m de evitar tumulto processual quando da expedição dos mandados de levantamento. Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não 
adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do 
preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão 
do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, 
o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da co-
missão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através 
do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Deve a parte credora observar que os depósitos (arrematação dos di-
reitos e saldo devedor com a CEF) deverão ser realizados separadamente. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xa-
da em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e 
quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento 
de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESIS-
TÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte 
devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso 
ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de 
desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de 
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrema-
tante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do 
C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação 
em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será respon-
sável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão 
na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de 
avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tra-
mitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; ADRIANA PAVANI ALONSO e REGINALDO BARROS DE SOUSA, seus 
cônjuges, se casados forem, O CREDOR FIDUCIÁRIO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A; e demais interessados, INTIMADOS das designa-
ções supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, 
por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022542-12.2017.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto 
Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ EDNILSON FERREIRA, RG 221881062, CPF 
136.629.918-37, com endereço desconhecido, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Moni-
tória por parte de BANCO DO BRASIL S/A visando o recebimento da quantia de R$146.123,45(cento e 
quarenta e seis mil, cento e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos) para junho/2017. Encontran-
do-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDI-
TAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada devida-
mente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da 
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será 
isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o man-
dado no prazo e os embargos não forem opostos, o réu será considerado revel, caso em que será no-
meado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de janeiro de 2023. 
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EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E 
INTIMAÇÃO DO RÉU ALEXANDRE GOMES, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Espécies 
de Títulos de Crédito movida por COLÉGIO 4 DE JULHO LTDA ME em face de ALEXANDRE GOMES, PROCESSO Nº 
1076791-55.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, 
através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA 
- JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Veículo FIAT/SIENA EL FLEX, PLACA EQH3996, ano/
mod. 2010/2010; ÔNUS – fl s.110: Débitos sobre o veículo: R$1.729,03 até 05/06/2023; Avaliação Tabela FIPE – fl s.138: 
R$23.377,00 – agosto/2023; LOCALIZAÇÃO – A penhora foi efetuada através do sistema eletrônico Renajud, não havendo 
nos autos informações acerca do local e do estado em que se encontra o veículo. DÉBITO EXEQUENDO – fl s.136/137: 
R$31.863,86 (Maio/2023); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 08 de Novembro de 2023, às 14:00 horas, 
encerrando-se no dia 13 de Novembro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando no dia 04 de Dezembro de 2023, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado ar-
rematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 
70% (SETENTA POR CENTO) do valor da avaliação (2º leilão). Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes 
do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente 
comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora 
com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito 
atualizado. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do 
Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após 
o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da 
praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Bole-
to Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e 
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos 
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. A venda será efetuada 
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontram. Os atos necessários para a expedição de carta de 
arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, 
§ 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone 
(11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argone-
tworkleiloes.com.br. Ficando o executado ALEXANDRE GOMES (CPF. nº 247.411.748-24), e demais interessados, INTIMA-
DOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2023.

Vara Única EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos de Procedimento Comum Cível - Usucapião Ordinária PROCESSO Nº 
1000174-15.2020.8.26.0382 A MMa. Juíza de Direito da Vara Única, do Foro de Neves Paulista, Estado de São Paulo, Dra.MILENA REPIZO RODRIGUES, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos requeridos ANTONIO MUNHOZ, qualificação desconhecida e BENITO MUNHOZ, qualificação desconhecida, bem 
como os terceiros interessados:. Clóvis Donizete Rosa, portador do RG/RNE sob o nº 12.343.352-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº025.658.268-85 
casado com Aparecida Crisna da Silva Rosa portadora do RG/RNE sob o nº11.363.480 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 845.959.658-01, ambos 
com endereço no município de Neves Paulista, estado de São Paulo, sito à Avenida Rio Branco, nº 159, Centro, CEP: 15120-000; Junio César Rosa, 
portador do RG/RNE sob o nº 16.395.432 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 074.140.828-73 casado com Crisane Della Colleta Rosa, portadora 
do RG/RNE sob o nº 23.178.650-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 246.259.878-22, ambos com endereço no município de Neves Paulista, 
estado de São Paulo, sito à Rua Benjamin Constant, nº 573, Centro, CEP: 15120-000; Magali Pastore Rodrigues Rosa, portadora do RG/RNE sob o nº 
13.115.503-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 094.951.318-04, com endereço no município de Neves Paulista, estado de São Paulo, sito à Rua 
Benjamin Constant, nº573, Centro, CEP: 15120-000; e Lais Marinho Rosa, portadora do RG/RNE sob o nº40.664.915-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 404.114.748-47, com endereço no município de Neves Paulista, estado de São Paulo, sito à Rua Benjamin Constant, nº 573, Centro, CEP: 
15120-000, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Irineu Tapparo 
casado com Vera Marcia Marns Giaccheo Tapparo e Valdenir Dyonisio casado com Evanilde Dias Barreira Dyonisio, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a propriedade rural, a qual possui área total tulada de 129,50 alqueires, as quais estão vinculadas as seguintes matrículas: nº 20.825; nº 
20.826; nº 20.827; nº 20.828; nº20.829; nº 20.830; nº 20.831; nº 20.832; nº 20.833; nº 20.834; e nº 20.835, todas pertencentes ao Cartório de 
Registros de Imóveis da comarca de Mirassol, estado de São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Neves Paulista, aos 17 de outubro de 2023.                           P-31/10e01/11

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE MARÍLIA. Processo: nº 1015804-94.2021.8.26.0344. Executado: RAFAEL APARECIDO VIEIRA DOS 
SANTOS - Unidade Autônoma c/área privativa de 46,1100m2 em Marília. Rua Ioneu Carvalho Domingos, nº 360, Marília/SP 
- Contribuinte nº 31263400. Descrição completa na Matrícula nº 67.219 do 1ª CRI de Marilia/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 53.239,46 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 37.267,63 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 14/11/2023 às 10h00min, e termina em 17/11/2023 às 10h00min; 2ª Praça começa em 
17/11/2023 às 10h01min, e termina em 08/12/2023 às 10h00min.Fica o executado RAFAEL APARECIDO VIEIRA DOS 
SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado for, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 02/06/2023. 

 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OURINHOS/
SP. Processo: nº 1006170-18.2017.8.26.0408. Executado: JOAREZ JANIR COSTA. 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: GM/
VECTRA CD, ANO/MODELO: 1997/1997, PLACA: CIO-7H91, PLACA ANTERIOR: CIO-7791/PR, COR: VERDE, RENAVAM:
00670035459, CHASSI: 9BGJL19FVVB558957, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, localizado na Rua Doutor Pedro Zimmermann,
2.000, Itoupavazinha, Blumenau/SC. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 13.000,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 9.100,00 (70% do
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 26/01/2024 às 11h30min, e termina
em 30/01/2024 às 11h30min; 2º Leilão começa em 30/01/2024 às 11h31min, e termina em 20/02/2024 às 11h30min. Fica
o executado JOAREZ JANIR COSTA, bem como o credor ESTADO DE SANTA CATARINA (SECRETARIA DA FAZENDA) e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 17/11/2022.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executadas MARLENE PINTO DA SILVA ARAÚJO, inscrita no CPF/MF sob o nº 053.493.778-09;
bem como seu companheiro JOSÉ NERES DE SANTANA; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS – DPVAT S/A, inscrita no CNPJ/MF nº
09.248.608/0001-04; SOMPO SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 61.383.493/0001-80; e dos coproprietários VANESSA SILVA ARAUJO, inscrita
no CPF/MF sob o nº 221.947.578 64; VAGNER SILVA ARAUJO, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.159.948-00; e seus cônjuges, se casados forem;
e do locatário RUBENS FERREIRA DA SILVA. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo
do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por YURI GRANATA DELALIBERA em face de MARLENE
PINTO DA SILVA ARAÚJO e outros - processo nº 0008872-92.2022.8.26.0564 (Principal nº 1012927-74.2019.8.26.0564) controle nº 847/2019,
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser
apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita,
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 10/11/2023 às  16:00  h e se encerrará dia 13/11/2023 às  16:00  h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 13/11/2023
às  16:01 h e se encerrará no dia 04/12/2023 às  16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota
parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação,
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do
Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação,
conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.
DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no
e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o
pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem
a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá
pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
Oficial deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará
disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM:  MATRÍCULA Nº 29.792 DO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE DIADEMA/SP - IMÓVEL: Um terreno situado neste distrito, município e comarca, consistente de parte do lote trinta
e sete (37) da quadra “H” do Jardim ABC, com frente para a Rua das Jaboticabeiras, para a qual mede 5,05 metros; 5,345 metros na linha dos fundos,
por 24,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando uma área de 125,00m2, confrontando pelos fundos com os lotes 22 e 23, pelo lado
direito de quem da rua olha para o imóvel, confronta com o lote 36, e pelo lado esquerdo seguindo a mesma orientação com a parte remanescente do lote,
sendo os lotes confrontantes todos da mesma quadra. Consta na Av.02 desta matrícula que foi construída sobre o terreno uma residência sob o nº
327 da Rua das Jaboticabeiras, com 124,98m2 de área construída. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula,
sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 1403704100. Consta no site da Prefeitura de Diadema/SP débitos de IPTU para o exercício
atual no valor de R$ 659,82 (03/07/2023). Consta às fls. 353 que trata-se de residencial unifamiliar de 2 pavimentos, sento térreo e 1ºPavimento, e que
consta na Certidão de Valor Venal do Imóvel o mesmo possui 125,00 m2 de terreno e 205,55 m2 de área construída. Valor da Avaliação do imóvel:
R$ 615.000,00 (Seiscentos e quinze mil reais) para março de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 67.495,97 (junho/2023). Consta às fls. 458 que RUBENS FERREIRA DA SILVA, é locatário
do imóvel, e que o Sr. JOSÉ NERES DE SANTANA é companheiro da executada. São Bernardo do Campo, 09 de outubro de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio
- Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇAO. Processo Digital nº: 0005107-46.2020.8.26.0609. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Desapropri-
ação por Utilidade Pública / DL. 3.365/1941. Exequente: Rosa Tereza Basile e outro. Executado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO
DA SERRA. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 0005107-46.2020.8.26.0609.
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma
da Lei, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por r. sentença datada
de 21/9/2012, foram declarados incorporados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Taboão da Serra os Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, todos da Quadra 02, do Loteamento Jardim Recorde, Gleba B, de frente para a Rua Engenho
Novo, em zona urbana do distrito e município de Taboão da Serra, Comarca de Itapecerica da Serra, com áreas de 339,00m², 422,00m²,
367,00m², 322,00m², 290,00m², 325,60m², 291,00m², 314,50m², 282,00m², 303,70m², 255,00m², 280,00m², 300,00m², 320,00m², 340,00m²
e 365,00m², respectivamente, registrados sob nº 01/6.117 no CRI da Comarca de Itapecerica da Serra/SP e área remanescente,
consistente no imóvel situado em área maior no Jardim Record - Gleba B, Município de Taboão da Serra, Inscrição Cadastral nº 36-
23421-31.23-0010-00-000-1, Registro nº 47589, cadastrado com frente par a Rua Antonio da Silva Pina, medindo 5.174,96m² de área
de terreno. E, para levantamento dos depósitos efetuados e/ou a serem depositados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de dez dias a contar da publicação, nos termos e para os fins do Decreto-Lei nº 3.365/41.Dado e passado nesta cidade de Taboão da
Serra, aos 10 de outubro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA PENHA
DE FRANÇA/SP. Processo: nº 0108715-46.2008.8.26.0006. Executados: ANTÔNIO DA COSTA LIMA, GONÇALO PEREIRA DOS
SANTOS, MARIA ADIGINA FERREIRA. Terreno (parte dos Lotes 05 e 06, Quadra 06), com uma área de 146,78 m² e Benfeitorias
(Casa composta no pavimento térreo com garagem coberta, sala para dois ambientes, lavabo, cozinha e área de serviço; pavimento
superior com 02 dormitórios e banheiro; Edícula nos fundos com dependência de empregada, lavabo, área de serviço e sala/cozinha
conjugadas), com a área total construída de 140,14 m², situado na Rua Pereira do Lago, nº 517, Vila Gomes, São Paulo/SP.
Contribuinte nº 101.110.01705 (Conforme Av. 09). Descrição completa na Matrícula nº 63.745 do 18º CRI da Capital/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 658.786,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 461.150,62 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/11/2023 às 11h20min, e termina em 13/11/2023 às 11h20min; 2ª Praça
começa em 13/11/2023 às 11h21min, e termina em 04/12/2023 às 11h20min. Ficam os executados ANTÔNIO DA COSTA
LIMA, seu cônjuge, se casado for, GONÇALO PEREIRA DOS SANTOS, seu cônjuge e coexecutada MARIA ADIGINA FERREIRA,
bem como a credora FRANCISCA ELIANE BARBOSA SILVA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/01/2008.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008542-82.2017.8.26.0005. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Condo-
mínio. Requerente: Condomínio Conjunto Parque das Arvores. Requerido: Maria Regina de Farias Telles. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008542-82.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Regina
de Farias Telles, R.G. 35.177.712-X, CPF 315.384.678-28 que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum
Cível por parte de Condomínio Conjunto Parque das Arvores, visando o recebimento da quantia de R$ 2.974,77 (mês 05/2017),
acrescida de juros moratórios, multa e atualização monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios, decorrente
de dívida relativa aos encargos condominiais, do ano de 2015 a 2017, da unidade 34-A, localizada na Rua Manoel Rodrigues
Santiago, 100, Itaim Paulista, SP. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro
de 2023.

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na Falência da MASSA FALIDA DE BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.601.246/0001-19, na pessoa do Administrador Judicial ADNAN ABDEL KADER SALEM SOCIEDADE DE ADVOGADOS,
inscrita na OAB/SP sob o nº 11.728; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; dos promitentes vendedor e comprador do
apartamento nº 02, JOAQUIM SENA LOPES, inscrito no CPF/MF sob o nº 148.626.205-82 e WELTON FEITOZA DA COSTA, inscrito no CPF/MF
sob o nº 349.512.938-38, respectivamente; bem como seus cônjuges, se casados forem.  A Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, MM. Juíza de
Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários,
Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -
Processo nº 0624885-65.1996.8.26.0100 - controle nº 859/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º,
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os
bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o
1º Leilão terá início no dia 13/11/2023 às 14:30:h e se encerrará dia 28/11/2023 a partir das 14:30h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos
para cada lote, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 28/11/2023 às 14:31h e se encerrará no dia 13/12/2023 a partir das 14:30h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para
cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção
o 3º Leilão, que terá início no dia 13/12/2023 às 14:31h e se encerrará no dia 29/01/2024 a partir das 14:30h, sucessivamente com intervalo de
30 segundos para cada lote, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º, 2º e 3º leilão a partir das 13:30 horas, no Auditório localizado na Alameda
Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições.  DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer
ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido;
II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente
do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (Art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05).  Em caso de Imóvel, o arrematante deverá arcar com
todos os custos relativos à transferência do bem para seu nome, tal como as despesas de ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e seu registro
no RGI respectivo. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência
patrimonial em caso de arrematação de bens móveis. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
dos bens arrematados, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DA
PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-
mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o
pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem
a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá
pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo
deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após
deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar a comissão ao
Leiloeiro Oficial no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do leiloeiro
ou será enviada por e-mail, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE
- Considerando os leilões Judiciais ofertados em nosso site, inclusive, que nas Condições de Venda e Pagamento conforme descritas em edital, há previsão
legal que o pagamento do arremate é de 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação conforme expresso no edital. Cumpre informar que o não pagamento
do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro, configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa
equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate
no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-
o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta
totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a)
arrematante inadimplente será banido do sistema, bem como, não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Megaleilões. Caso
sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro banido, os mesmos serão igualmente banidos. Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime,
conforme preceituado no artigo 358 do Código Penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br.
A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe
a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 01: DIREITOS
AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 32 DO RESIDENCIAL JORGE VELHO – BLOCO O – CAMPINAS/SP (Descrição conf. Laudo de avaliação
às fls.15570/15812 dos autos): Apartamento com área privativa de 46m2, com 01 sala, 02 dormitórios, 01 banheiro, cozinha, área de serviço e vaga de
garagem. Valor da Avaliação deste lote: R$ 89.883,00 (oitenta e nove mil, oitocentos e oitenta e três reais) para agosto de 2022, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 02: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO
Nº 02 DO RESIDENCIAL PASCHOAL MOREIRA CABRAL– BLOCO Q – CAMPINAS/SP (Descrição conf. Laudo de avaliação às fls.15814/15858
dos autos): Apartamento com área privativa de 54m2, com 01 sala, 02 dormitórios, 01 banheiro, cozinha, área de serviço e vaga de garagem. Valor da
Avaliação deste lote: R$ 101.720,00 (cento e um mil, setecentos e vinte reais) para agosto de 2022, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 03: DIREITOS AQUISITIVOS DO APARTAMENTO Nº 32 DO RESIDENCIAL
PASCHOAL MOREIRA CABRAL– BLOCO H – CAMPINAS/SP (Descrição conf. Laudo de avaliação às fls.15814/15858 dos autos): Apartamento
com área privativa de 54m2, com 01 sala, 02 dormitórios, 01 banheiro, cozinha, área de serviço e vaga de garagem. Valor da Avaliação deste lote: R$
101.720,00 (cento e um mil, setecentos e vinte reais) para agosto de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Consta às fls.16157/16162 dos autos que foi realizada a avaliação de uma unidade por condomínio, para fins de
parâmetro dos valores para futuras alienação dos ativos. Consta à fls.1665 dos autos que os imóveis acima descritos estão sendo levados a leilão, em
razão das decisões proferidas nos processos 1027421-81.1996.8.26.0100, 0036459-02.2017.8.26.0100 e 1050438-09.2020.8.26.0100, cuja determinou a
retomada dos imóveis à Massa Falida. São Paulo, 10 de outubro de 2023. Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias - Juíza de Direito.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada MICHELE VIEIRA TOBIAS (CPF. nº 
187.030.758-50), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, movida por 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL APRENDENDO BRINCANDO S/S LTDA (CNPJ.47.365.358/0002-62), PROCESSO 1017712-
74.2022.8.26.0564. A Doutora Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do 
Campo/SP, na forma da Lei, nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do 
Provimento 1625/2009., FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK 
LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA -JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devida-
mente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Um Veículo FIAT / 
SIENA FIRE FLEX, ano/modelo 2007/2008, placas DZV-9610, COR CINZA, RENAVAM 00949328421, CHASSI 9BD17206G83395585. 
Estado do veículo: Conforme mandado de constatação de fl s. 229/231, o bem indicado se encontra em regular estado de conservação, 
com pequenos riscos em geral na pintura pelo uso, para-choque traseiro com avaria, pequeno amassado na porta dianteira direita e 
pintura do capô dianteiro manchada. DEPOSITÁRIO: MICHELE VIEIRA TOBIAS. Localização: Av. Dom Jaime de Barros Câmara, nº 
715, Apto. 32D, Planalto, CEP.09895-400, São Bernardo do Campo/SP. AVALIAÇÃOOFICIAL:R$20.878,00–junho/2023; fl s.262 (TA-
BELA FIPE). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$21.759,00 –setembro/2023(TABELA FIPE). ÔNUS: Restrição judiciária. Bloq. RENAJUD 
–PENHORA. Constam débitos de multas–R$440,07 –Set./2023. Consta Agravo de Instrumento sob nº 2172240-58.2023.8.26.0000, 
com provimento negado pendente de trânsito em julgado. DÉBITO EXEQUENDO: R$20.680,76 (junho/2023) – fl s.263. DATAS DOS 
LEILÕES -1º leilão, que terá início no dia 08 de Novembro de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 13 de Novembro de 2023, às 
14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Dezembro de 2023, às 14:00 
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação, devidamente 
atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão; ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação 
devidamente atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. O valor da avaliação será tomado por base a Tabela Fipe. PA-
GAMENTO -O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do 
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTODA COMISSÃO -A comissão do leiloeiro 
fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em 
até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a 
forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ 
do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do 
início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados 
pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGA-
ÇÕES DO ARREMATANTE -Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da 
venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação 
em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que 
será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, 
registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do 
NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação 
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pes-
soalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.
br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada MICHELE VIEIRA 
TOBIAS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043378-85.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional 
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CICERO MORAIS DE BRITO, CPF 
64459993104, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Coopera�va de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Cargill, 
alegando em síntese que aos 21/07/2011, as partes firmaram cédula de termo de adesão e contrato de abertura de crédito (nº11.120.674.667-5 
com a autora, onde, além de estar autorizada a realização de emprés�mos eletrônicos, permi�u o desconto de valores mensalmente na sua folha 
de pagamento, já que à época o réu era empregado da empresa Cargill Agrícola Ltda, sendo que quando foi despedido, aos 08/12/2016, deixou 
débito em aberto, no valor de R$ 3.888,80, atualziado até 01/09/2020. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, efetue o pagamento da quan�a especificada na inicial (R$ 3.888,80) devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários 
advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do ar�go 701 do CPC. No 
silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2023.                                       P-31/10e01/11

EDITAL – SENTENÇA. Processo Digital nº: 1059243-77.2022.8.26.0100. Classe - Assunto 
Interdição/Curatela - Tutela de Urgência. Requerente: Fausto Fonseca e outro. Requerido: 
Teresa Registro da Fonseca. Desse modo, à vista da prova dos autos, DECRETO A INTERDIÇÃO 
de Teresa Registro da Fonseca, CPF: 048.997.328-05, RG: 15837186, declarando-a incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, e, consequentemente, sujeita à curatela, nos termos 
do artigo 1.767, do Código Civil, com alteração dada pela Lei nº 13.146/2016.  Com fundamento no 
artigo 1.775, §1º do Código Civil, nomeio como Curador definitivo à curatelanda o requerente Fausto 
Fonseca, CPF: 02059258804, RG: 4649578, servindo esta sentença como TERMO DE 
COMPROMISSO DE CURADOR e CERTIDÃO DE CURADOR, desde que assinada, digitalizada e 
juntada aos autos com a devida assinatura pessoal. O dispositivo desta sentença servirá como 
EDITAL. No entanto, avaliado o patrimônio da incapaz, o Ministério Público opinou pela necessidade 
de prestação de contas, pelo que fica o curador obrigado a prestá-las anualmente. São Paulo, 23 de 
outubro de 2023.Eliane da Camara Leite Ferreira. Juíza de Direito. 
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FEDERAÇÃO PAULISTA DE HIPISMO 
CNPJ Nº 43.638.543/0001-41 

Assembleia Geral Ordinária -Edital de Convocação 
De acordo com o disposto nos artigos 13 e 16, ambos do Estatuto Social da Federação Paulista de Hipismo, ficam 
convocados os Senhores Presidentes das entidades filiadas e em fruição de seus direitos estatutários, para a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 13 de novembro de 2023, às 19h00m, na sede da Federação 
Paulista de Hipismo, situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Adolfo Pinheiro, 2054 – sala 
611, Santo Amaro, em primeira convocação, caso estejam presentes a maioria absoluta dos representantes das 
entidades filiadas. Não havendo “quorum” na primeira convocação, a Assembleia será instalada em segunda 
convocação às 19h30m, com qualquer número de participantes, conforme rege o artigo 14, do Estatuto Social. Ordem 
do Dia: I) Leitura e aprovação da ata da Assembleia anterior; II) Apresentação e aprovação do Orçamento e Taxas 
relativos ao exercício de 2024; III) Definição e aprovação do Calendário Estadual 2024; IV) Eleição do Presidente, Vice-
presidente e membros do Conselho Fiscal para o mandato de 03 (três) anos conforme determina o Estatuto artigo 12; V) 
Demais assuntos de interesse geral. A participação do presidente ou procurador da entidade é indispensável e 
ressaltamos que as entidades inadimplentes participam da reunião, porém não tem direito a decisão e votos dos itens a 
serem decididos. São Paulo, 01 de novembro de 2023. José Vicente Marino. Presidente 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 1019945-93.2013.8.26.0100. Executados: HÉLIO C. B. BARROSO HOLDING EIRELI (atual denominação
de BARROSO HOLDING LTDA., nome fantasia HOLDING BARROSO), HÉLIO CEZAR BARROS BARROSO, DTH INTERACTIVE
COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. (atual denominação de DTH INTERACTIVE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., nome fantasia DTHI). Conjunto para Escritório nº 71 (com direito a 02 vagas na garagem), a área
útil de 81,61 m², no 7º andar ou 11º pavimento do Edifício Cityfirst, situado na Rua Manuel da Nóbrega, nº 211, São Paulo/SP -
Contribuinte nº 036.004.0445.8. Descrição completa na Matrícula nº 66.869 do 1ª CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça:
R$ 1.269.662,63 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 634.831,31 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 20/11/2023 às 10h30min, e termina em 23/11/2023 às 10h30min; 2ª Praça começa em 23/
11/2023 às 10h31min, e termina em 13/12/2023 às 10h30min. Ficam os executados HÉLIO C. B. BARROSO HOLDING EIRELI
(atual denominação de BARROSO HOLDING LTDA., nome fantasia HOLDING BARROSO), na pessoa de seu representante legal;
HÉLIO CEZAR BARROS BARROSO, seu cônjuge MARIA CRISTINA GIAQUINTO BARROSO, DTH INTERACTIVE COMERCIO DE
PRODUTOS EM GERAL E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. (atual denominação de DTH INTERACTIVE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., nome fantasia DTHI), na pessoa de seu representante legal; os credores PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PAULO, RODRIGO TORRES DA SILVA, bem como o ESPÓLIO DE FRANCISCA MARIA BARROS BARROSO, representado
pelo inventariante dativo Dr. PEDRO SALES, H2L TECNOLOGIA LTDA. e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 18/12/2017.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=5d2a11da-4ff1-48ab-be76-173d6c1e632d

		2023-10-31T21:37:06-0300




